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REIVINDICAÇÕES 

1. Composição farmacêutica, caracterizada pelo fato de 

compreender um excipiente farmaceuticamente aceitável e ainda 

compreendendo 

- um polímero de ligação de potássio, tendo grupos 5 

ácidos selecionados do grupo consistindo de grupos sulfônico (-SO3
-), 

sulfúrico (-OSO3
-), carboxílico (-CO2

-), fosfônico (-PO3
--), fosfórico (-(OPO3

--

), ou sulfamato (- NHSO3
-), e 

- um substituinte de retirada de elétron localizado 

adjacente ao grupo ácido, em que o substituinte de retirada de elétron é 10 

selecionado do grupo consistindo de um grupo hidroxila, um grupo éter, um 

grupo éster, e um átomo de halogeneto, e 

- em que o substituinte de retirada de elétron é flúor 

quando o grupo ácido é carboxílico. 

2. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 1, 15 

caracterizada pelo fato de que o substituinte de retirada de elétron é 

selecionado do grupo consistindo de um grupo hidroxila, um grupo éter, um 

grupo éster e átomo de fluoreto.  

3. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizada pelo fato de que o referido polímero de ligação de potássio 20 

compreende pelo menos um polímero selecionado a partir de um polímero 

carboxílico reticulado, um polímero sulfônico reticulado, um polímero sulfâmico 

reticulado, um polímero fosfônico reticulado, e um anidrido dos mesmos. 

4. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizada pelo fato de que o polímero compreende um ácido poli-25 

fluoroacrílico ou poli- difluoromaleico, ou uma combinação dos mesmos. 

5. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 4, caracterizada pelo fato de que o polímero de ligação 

de potássio compreende um polímero carboxílico reticulado tendo um flúor na 
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posição alfa do grupo CO2
-. 

6. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 5, caracterizada pelo fato de que o polímero é um ácido 

poli-fluoroacrílico reticulado com divinilbenzeno, etileno bisacrilamida, N, 

N’-bis (vinilsulfonilacetil) etilenodiamina, 1,3- bis (vinilsulfonil) 2- propanol, 5 

vinil sulfona, éter polivinílico de N,N'-metilenobisacrilamida, polialiléter, ou 

uma combinação dos mesmos. 

7. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 6, caracterizada pelo fato de que compreende o 

polímero de ligação de potássio como um componente de núcleo, e ainda 10 

compreendendo um componente de casca. 

8. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 

7, caracterizada pelo fato de que a casca compreende copolímeros, pelo 

menos uma unidade de repetição do referido copolímero sendo uma vinil 

amina, etileno imina, propileno imina, alil amina, metalil amina, vinil 15 

piridina, (met)acrilato de alquilaminoalquila, alquilaminoalquil 

(met)acrilamida, aminometil estireno, quitosano, ou um produto de adição de 

amina alifática ou aromática com pelo menos um eletrófilo selecionado a 

partir de uma epicloroidrina, um halogeneto de alquila e um epóxido, em que 

a amina está opcionalmente em forma quaternizada. 20 

9. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 7 a 8, caracterizada pelo fato de que a casca é reticulada 

por epóxidos, halogenetos, ésteres, isocianato, ou anidridos tais como 

epicloroidrina, diisocianatos de alquila, dihalogenetos de alquila, ou diésteres. 

10. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma 25 

das reivindicações 7 a 9, caracterizada pelo fato de que a casca compreende 

um polímero selecionado a partir do grupo consistindo de um copolímero de 

metacrilato com grupo funcional trimetil amônio etilmetacrilato e 

polietilenoimina. 
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11. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 

10, caracterizada pelo fato de que a casca compreende polietilenoimina 

reticulada e/ou benzilada. 

12. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 7 a 9, caracterizada pelo fato de que a casca compreende 5 

polivinilamina. 

13. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 

6 ou 7, caracterizada pelo fato de que compreende um núcleo de polímero de 

ácido alfa-fluoroacrílico reticulado com divinilbenzeno. 

14. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 10 

13, caracterizada pelo fato de que ainda compreende uma casca de um 

copolímero de metacrilato com grupo funcional trimetil amônio 

etilmetacrilato, polietilenoimina benzilada, ou N-dodecil polietilenoimina. 

15. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 14, caracterizada pelo fato de que ainda compreende 15 

uma ou mais drogas selecionadas a partir do grupo consistindo de diuréticos 

poupadores de potássio, inibidores de enzima de conversão de angiotensina, 

bloqueadores de receptor de angiotensina, drogas não-esteroidais anti-

inflamatórias, heparina e trimetoprima. 

16. Kit farmacêutico, caracterizado pelo fato de compreender 20 

uma composição farmacêutica como definida em qualquer uma das 

reivindicações 1 a 15, e ainda compreender uma ou mais drogas selecionadas 

do grupo consistindo de diuréticos poupadores de potássio, inibidores de 

enzima de conversão de angiotensina, bloqueadores de receptor de 

angiotensina, drogas não-esteroidais anti-inflamatórias, heparina e 25 

trimetoprima. 

17. Uso de uma composição farmacêutica como definida em 

qualquer uma das reivindicações 1 a 15, caracterizado pelo fato de ser para a 

preparação de um medicamento para o tratamento de hipercalemia. 
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